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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO


Excelentíssimo Senhor

Nilson Tavares Cerqueira 

Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo

INDICAÇÃO Nº 095 DE 28 DE MAIO DE 2026
Autor: Adilza Soares do Santos Cardoso – PSB
Indico realizar a destinação de emenda parlamentar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinada à aquisição de uma van com capacidade para 15 (quinze) passageiros, a fim de realizar o transporte de pacientes que necessitam de tratamento de hemodiálise.
A vereadora signatária, Adilza Soares do Santos Cardoso - PSB, apresenta à nobre Mesa, consultando o augusto Plenário, nos termos do art. 144, inciso III do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao senhor Max Russi, Deputado Estadual, com cópia ao senhor Ivanildo Vilela da Silva, Prefeito Municipal, a presente proposição.

Indicando ao Senhor Deputado a destinação de emenda parlamentar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinada à aquisição de uma van com capacidade para 15 (quinze) passageiros, a fim de realizar o transporte de pacientes que necessitam de tratamento de hemodiálise.
JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem por finalidade solicitar a destinação de emenda parlamentar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinada à aquisição de uma van com capacidade para 15 (quinze) passageiros, para atender o transporte de pacientes do Município de São José do Povo que realizam tratamento de hemodiálise no Município de Rondonópolis.

Atualmente, o transporte desses pacientes é realizado por veículos de pequeno porte, situação que gera elevados custos ao Município com combustível, manutenção e deslocamento de servidores, além de limitar a capacidade de atendimento da demanda existente.

Além do impacto financeiro, os pacientes submetidos ao tratamento de hemodiálise necessitam de transporte adequado, confortável e seguro, considerando a condição de saúde fragilizada em que frequentemente se encontram após a realização dos procedimentos médicos. O uso de veículos com espaço reduzido compromete o bem-estar dos usuários e dificulta o deslocamento de forma digna e humanizada.

A aquisição do veículo proporcionará melhores condições de transporte aos pacientes, garantindo maior conforto, segurança e eficiência na prestação do serviço público de saúde, além de possibilitar economia aos cofres públicos por meio da otimização do transporte médico municipal.

Dessa forma, a presente proposição busca assegurar melhores condições de acesso ao tratamento de hemodiálise, promovendo qualidade de vida e atendimento adequado aos munícipes que dependem desse importante serviço de saúde.

Para oferecer maior qualidade de vida a nossos munícipes, indico a presente proposição.

Sala das Sessões, ´´Plenário Antônio Ângelo Medeiros´´, aos 28 dias do mês de maio de 2026.
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